
DECRETOS

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 3047, de 23/03/2017

Diário Oficial
8ANO XII - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  2557 Ji-Paraná (RO), 23  de maio de 2017

SUMÁRIO
DECRETOS.......................................PÁG. 01
TERMOS DE COMPROMISSO........PÁG. 08
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS....PÁG.  09

DECRETOS
DECRETO N. 7688/GAB/PM/JP/2017

22 DE MAIO DE 2017

Nomeia Regiane Paula Peixoto, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Regiane Paula Peixoto, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 23 de maio de 2017.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7689/GAB/PM/JP/2017
22 DE MAIO DE 2017

Regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para 
dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a Administração Pública do Município de Ji-Paraná e 
as Organizações da Sociedade Civil, mediante a execução de ativida-
des ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em Termos de Colaboração, em Termos de Fomento ou em 
Acordo de Cooperação.

JESUALDO PIRES, Prefeito Municipal de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o artigo 88, § 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Disposições preliminares

Art. 1º Ficam regulamentadas as normas gerais para as parcerias entre 
a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade 
Civil, de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º As parcerias entre a Administração Pública Municipal e 
as Organizações da Sociedade Civil terão por objeto a execução de 
atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio de:

I - Termo de Fomento ou Termo de Colaboração, quando envolve 
transferência de recurso financeiro; e
II - Acordo de Cooperação, quando não envolve transferência de 
recurso financeiro.

§ 1º O Termo de Fomento será adotado para a consecução de planos 
de trabalhos cuja concepção seja das organizações da sociedade civil, 
com o objetivo de incentivar projetos desenvolvidos ou criados por 
essas organizações.

§ 2º O Termo de Colaboração será adotado para a consecução de 
planos de trabalho cuja concepção seja da Administração Pública 
Municipal, com o objetivo de executar projetos ou atividades para-
metrizadas por esta.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto considera-se:

I - Administração Pública: União, Estados, Distrito Federal, 

Municípios e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas 
e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e 
suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da 
Constituição Federal;

II - Administração Pública Municipal: Toda Administração Direta 
e suas respectivas Autarquias e Fundações, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mistas Municipais prestadoras de serviço 
público e suas subsidiárias;

III - Organização da Sociedade Civil:

a) Entidade Privada sem fins Lucrativos que não distribua entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 
ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, partici-
pações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 
de suas atividades, e que os apliquem integralmente na consecução 
do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da cons-
tituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as Sociedades Cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 
de novembro de 1999, as integradas por pessoas em situação de risco 
ou vulnerabilidade pessoal ou social, as alcançadas por programas 
e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda, as 
voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais 
ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural e as 
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social;

c) as Organizações Religiosas que se dediquem a atividades ou a 
projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas 
a fins exclusivamente religiosos.

IV - Parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 
decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a 
Administração Pública Municipal e Organizações da Sociedade Civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de 
projeto expressos em Termos de Colaboração, Termos de Fomento 
ou Acordos de Cooperação;

V - Atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contí-
nuo ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário 
à satisfação de interesses compartilhados pela Administração Pública 
Municipal e pela Organização da Sociedade Civil;

VI - Projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto destinado à satisfação de interesses compartilha-
dos pela Administração Pública Municipal e pela Organização da 
Sociedade Civil;

VII - Dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão 
ou controle da Organização da Sociedade Civil, habilitada a assinar 
Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou Acordo de Coopera-
ção com a Administração Pública Municipal para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 
competência a terceiros;

VIII - Administrador Público: agente público revestido de com-
petência para assinar Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou 
Acordo de Cooperação com a Organização da Sociedade Civil para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda 
que delegue essa competência a terceiros;

IX - Gestor: agente público responsável pela gestão de parceria 
celebrada por meio de Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou 
Acordo de Cooperação, designado por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização;

X - Conselho de Política Pública: órgão criado pelo poder público 
para atuar como instância consultiva, na respectiva área de atuação, 
na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e 
avaliação de políticas públicas;

XI - Comissão de Seleção: órgão colegiado destinado a processar 
e julgar chamamentos públicos, constituído por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, assegurada a participação de servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de 
pessoal da Administração Pública Municipal;

XII - Comissão de Monitoramento e Avaliação: órgão colegiado 
destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com Organiza-
ções da Sociedade Civil, constituído por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, assegurada a participação de servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
Administração Pública Municipal;
XIII - Chamamento Público: procedimento destinado a selecionar 

Organização da Sociedade Civil para firmar parceria, no qual se 
garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

XIV - Bens Remanescentes: os de natureza permanente adquiridos 
com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à con-
secução do objeto, mas que a ele não se incorporam;

XV - Pesquisa de Satisfação: baseada em critérios objetivos para 
apuração da satisfação dos beneficiários e da possibilidade de melho-
rias em relação as ações desenvolvidas pela Organização da Sociedade 
Civil, que contribuam para o cumprimento dos objetivos pactuados, 
bem como para reorientação e ajuste das metas e atividades definidas;

XVI - Prestação de Contas: procedimento em que se analisa e se 
avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cum-
primento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados 
previstos, compreendendo duas fases:

a) apresentação das contas de responsabilidade da Organização da 
Sociedade Civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade 
da Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atuação dos 
órgãos de controle.

Art. 4º As parcerias disciplinadas na Lei Federal nº 13.019/2014 
e regulamentadas por este Decreto respeitarão, em todos os seus 
aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais rela-
tivas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de pactuação 
e deliberação.

Seção II
Dos Instrumentos de Parceria

Art. 5º São instrumentos mediante os quais serão formalizadas as 
parcerias de que trata este Decreto:

I - Termo de Colaboração: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias, estabelecidas pela Administração Pública 
Municipal com as Organizações da Sociedade Civil para a consecu-
ção de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 
Administração Pública Municipal, que envolvam a transferência de 
recursos financeiros;

II - Termo de Fomento: instrumento por meio do qual são for-
malizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública 
Municipal com Organizações da Sociedade Civil para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas 
Organizações da Sociedade Civil, que envolvam a transferência de 
recursos financeiros; e

III - Acordo de Cooperação: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública 
Municipal com as Organizações da Sociedade Civil para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a 
transferências de recursos financeiros.

Parágrafo Único. Os Conselhos de Políticas Públicas poderão apre-
sentar propostas à Administração Pública Municipal para celebração 
de Termo de Colaboração com as Organizações da Sociedade Civil.

Art. 6º Nos acordos de cooperação é dispensável, a critério da auto-
ridade máxima do órgão ou unidade responsável da Administração 
Pública Municipal, a realização de processo seletivo prévio, exceto 
quando o objeto envolver a cessão gratuita de bens, tais como co-
modato, cessão ou doação, ou outra forma de compartilhamento de 
recurso patrimonial.

Parágrafo Único. Aplicam-se aos acordos de cooperação, no que 
forem compatíveis, as mesmas regras a que se sujeitam os termos de 
colaboração e os termos de fomento.

Seção III
Das Competências

Art. 7º Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Diretores 
de Autarquias e aos dirigentes das Organizações da Sociedade Civil 
da Administração Direta e Indireta:

I - designar a Comissão de Seleção, a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação e o Gestor da Parceria;
II - autorizar a realização de Chamamento Público;
III - celebrar ou autorizar a formalização do Termo de Colaboração 
e de Fomento e os Acordos de Cooperação;
IV - celebrar ou autorizar a formalização dos termos aditivos ao Termo 
de Colaboração, de Fomento e aos Acordos Cooperação;
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V - denunciar, rescindir, autorizar a denúncia ou a rescisão do Termo 
de Colaboração, de Fomento ou do Acordo de Cooperação;
VI - designar a Comissão de Seleção, a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação e o gestor da parceria;
VII - homologar o resultado do Chamamento Público;
VIII - anular, no todo ou em parte, ou revogar editais de Chamamento 
Público, e
IX - aplicar penalidades relativas aos editais de Chamamento Público 
e nos Termos de Colaboração, de Fomento e nos Acordos de Coo-
peração, nos termos do art. 73, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014.

§ 1º Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional de 
mais de uma Secretaria, Autarquia ou de Organização da Sociedade 
Civil da Administração Direta e Indireta Estadual, a celebração será 
efetivada conjuntamente pelos Titulares dos Órgãos ou Organização 
da Sociedade Civil envolvida, sendo que o Termo de Colaboração ou 
Fomento deverá especificar as atribuições de cada partícipe.

§ 2º A competência prevista neste artigo poderá ser delegada, vedada 
a subdelegação.

§ 3º Não poderá ser objeto de delegação a competência para aplicação 
de sanção.

Seção IV
Da Capacitação
Art. 8º A Administração Pública Municipal poderá instituir programas 
de capacitação de que trata o art. 7º da Lei Federal nº 13.019/2014.

Seção V
Do Plano de Trabalho

Art. 9º Deverá constar do plano de trabalho das parcerias de que trata 
a Lei Federal nº 13.019/2014 e este Decreto pelo menos:

I - a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos 
e metas a serem atingidas;
II - identificação do objeto a ser executado;
III - a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos 
a serem executados;
IV - a previsão, se for o caso, de receitas e de despesas a serem 
realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parceria;
V - a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumpri-
mento das metas a eles atreladas;
VI - a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;
VII - os elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos 
com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da 
mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração 
desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações 
profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes 
de informação disponíveis ao público;
VIII - o plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela 
Administração Pública Municipal;
IX - o cronograma de desembolso, e
X - a previsão de duração da execução do objeto.

Seção VI
Das Vedações

Art. 10. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria 
prevista na Lei Federal nº 13.019/2014 e regulamentada por este 
Decreto, a Organização da Sociedade Civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada;
III - tenha como dirigente membro do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou unidade da Administração Pública Municipal na qual será 

celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, estendendo-se 
a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como, 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública Mu-
nicipal nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se:
a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 
débitos eventualmente imputados;
b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo.
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período 
que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Municipal;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal;
c) suspensão temporária da participação em Chamamento Público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e unidades 
de qualquer esfera de governo da Administração Pública sancionadora, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e unidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Organização da Sociedade Civil ressarcir a Administração Pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea anterior.
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares 
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada à transferência 
de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se 
os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena 
de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa 
e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou uni-
dade da Administração Pública Municipal e/ou Autoridade máxima 
da Administração Indireta, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º Em quaisquer das hipóteses previstas no caput deste artigo, 
persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver 
o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a Or-
ganização da Sociedade Civil ou seu dirigente.

§ 3º Para os fins do disposto na alínea “a” do inciso IV e no § 2º deste 
artigo, não serão considerados débitos que decorram de atrasos na 
liberação de repasses pela Administração Pública Municipal ou que 
tenham sido objeto de parcelamento, se a Organização da sociedade 
civil estiver em situação regular no parcelamento.

§ 4º A vedação prevista no inciso III deste artigo não se aplica à 
celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria natu-
reza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, 
sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, 
no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente 
como dirigente e administrador público.

Art. 11. É vedada a celebração de parcerias previstas na Lei Federal 
nº 13.019/2014, e reguladas neste Decreto, que tenham por objeto, 
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções 
de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de 

outras atividades exclusivas do Município.

Art. 12. Ressalvado o disposto no art. 30 e no parágrafo único do art. 
84 da Lei Federal nº 13.019/2014, serão celebradas nos termos da 
referida Lei e deste Decreto as parcerias entre a Administração Pública 
Municipal e as entidades descritas no inciso III do art. 3º deste Decreto.

CAPÍTULO II
PLANEJAMENTO

Seção I
Das Diretrizes

Art. 13. A Administração Pública Municipal deverá planejar suas 
ações para garantir procedimentos internos prévios de forma a ade-
quar as condições administrativas do órgão ou unidade responsável 
à gestão da parceria, devendo:

I - providenciar os recursos materiais e tecnológicos necessários para 
assegurar capacidade técnica e operacional da Administração Pública 
Municipal para instituir processo seletivo, avaliar propostas, monitorar 
a execução e apreciar as prestações de contas;
II - buscar, sempre que possível, a padronização de objetivos, metas, 
custos, planos de trabalho e indicadores de avaliação de resultados;
III - prever capacitação de gestores públicos, representantes da socie-
dade civil organizada e de conselhos de direitos e políticas públicas, 
em relação ao objeto e a gestão da parceria.

Art. 14. O processamento das parcerias será realizado, preferencial-
mente, por meio de plataforma eletrônica, construída especialmente 
para tal finalidade.

Seção II
Do Chamamento Público

Art. 15. O procedimento para celebração de parceria será iniciado 
com a abertura de processo administrativo pelo setor interessado.

Art. 16. A celebração de parcerias entre o Município e as Organizações 
será realizada por Chamamento Público, que objetivará selecionar 
organizações que tornem mais eficaz a execução do objeto, através 
da publicação de edital. 

Art. 17. O órgão da Administração Direta e Indireta do Município 
interessado em realizar o Chamamento Público deverá encaminhar 
solicitação ao Chefe do Poder Executivo Municipal, contendo no 
mínimo: 

I - a programação orçamentária que autoriza e fundamenta a cele-
bração da parceria; 
II - a modalidade de parceria a ser celebrada;
III - o objeto, priorizando, quando possível, o estabelecimento de 
mecanismos de aferição do custo de cada cidadão atendido; 
IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresen-
tação das propostas; 
V - as datas e os critérios objetivos de seleção e julgamento das 
propostas, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e 
ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; 
VI - o valor previsto para a realização do objeto; 
VII - os critérios de avaliação da parceria em relação ao objeto, às 
metas, aos métodos, aos custos e ao plano de trabalho; 
VIII - a designação do gestor da parceria. 

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em 
bens e serviços economicamente mensuráveis.

§ 2º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público 
ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, 
todas as obrigações do anterior, com as respectivas responsabilidades. 
§ 3º Caso a organização adquira equipamentos e materiais permanen-



59
                  Ji-Paraná (RO), 23 de maio de 2017 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 2557

tes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será 
gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar 
promessa de transferência da propriedade à Administração Pública, 
na hipótese de sua extinção.

§ 4º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como 
membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, 
nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao 
menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes. § 5º. 
configurado o impedimento do § 4º, deverá ser designado gestor ou 
membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do 
substituído. 

Art. 18. Será juntado ao processo parecer jurídico acerca da possibi-
lidade de celebração da parceria, com observância das normas legais, 
da documentação apresentada e da legalidade do edital. 

Art. 19. Caso o parecer jurídico e o parecer técnico de que tratam 
os artigos 18 e §5º 17 concluam pela possibilidade de celebração da 
parceria com ressalvas, deverá o administrador público cumprir o que 
houver sido ressalvado ou, mediante ato formal, justificar as razões 
pelas quais deixou de fazê-lo. 

Art. 20. Estando as informações prestadas pelo órgão interessado em 
conformidade com este decreto, a Comissão Permanente de Licitação 
deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, publicar o edital do 
chamamento público, contendo, além dos itens listados nos artigos 
anteriores, as seguintes exigências: 

I - no mínimo, 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal – SRF, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ;
II - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto 
da parceria ou de natureza semelhante, devidamente comprovado 
através de atestado;
III - capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das 
atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 
IV - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, caso seja 
necessário à execução do objeto pactuado; 
V - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (CND) Federal, da Secretaria da 
Receita Federal – SRF;
VI - Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais; 
VII - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Municipais 
e a Dívida Ativa Municipal; 
VIII - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e as de Terceiros, emitidas pela Secretaria da Re-
ceita Federal - SRF; no caso da organização estar pagando ao INSS 
parcelas de débito renegociadas, comprovação de regular pagamento 
das mesmas; 
IX - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
X - Certidão de Existência Jurídica expedida pelo Cartório de Registro 
Civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações; 
XI - documento que evidencie a situação das instalações e as con-
dições materiais da entidade, quando essas instalações e condições 
forem necessárias para a realização do objeto pactuado; 
XII - cópia da Ata de Eleição do quadro dirigente atual; 
XIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
comprovante de residência, número e órgão expedidor da Carteira de 
Identidade e número de Registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 
XIV - cópia de documento que comprove que a Organização da So-
ciedade Civil funciona no endereço registrado no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal; 
XV - regulamento de compras e contratações, próprio ou de terceiro, 
aprovado pela administração pública celebrante, em que se estabeleça, 
no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, da moralidade, 
da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da 
eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julga-
mento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 
XVI - cópias de Alvará de Funcionamento e de Alvará Sanitário da 
Instituição; 
XVII - registro da Organização da Sociedade Civil em Conselho 
Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação assim con-
dicionar sua capacitação para atuar ou de firmar Parceria com a 
Administração Pública; 
XVIII - declaração do dirigente da entidade, com identificação de 
seu nome completo, número da Carteira de Identidade e de Inscrição 
no Cadastro de Pessoa Física/MF (CPF), de que: 
a) a organização não deve prestações de contas a quaisquer órgãos 
ou entidades;
b) assume responsabilidade pessoal pelo recebimento, aplicação e 
prestação de contas dos recursos que receber à conta da parceria, 
bem como os da devida contrapartida; e
XIX - comprovação de que a instituição dispõe de pessoal habilitado 
para execução do Projeto, quando assim exigir a natureza do objeto 
da Parceria.

§ 1º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convoca-
ção, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos concorrentes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
o específico objeto da parceria. 

§ 2º Vencido o prazo de validade dos documentos referidos neste 
artigo, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar outro ao 
administrador público, com prazo de validade atualizado, sob pena 
de suspensão de repasses devidos. 

§ 3º A regularidade fiscal da organização da sociedade poderá sujeitar-

se a averiguação pelo Município, inclusive através de consulta formal 
a órgãos competentes, para os efeitos deste decreto. 

Art. 21. Para poder celebrar as parcerias, as organizações deverão ser 
regidas por estatutos cujas normas disponham, expressamente, sobre:

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social;
II - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 
atribuição para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro 
e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
III - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos deste decreto e cujo objeto social 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
IV - normas de prestação de contas sociais a serem observadas pela 
entidade, que determinarão, no mínimo: 
a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das 
Normas Brasileiras de Contabilidade; 
b) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento 
do exercício fiscal, ao relatório de atividades e demonstrações finan-
ceiras da entidade, incluídas as Certidões Negativas de Débitos com 
a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão. 

Parágrafo Único. Serão dispensados do atendimento ao disposto 
no inciso III do caput os serviços sociais autônomos destinatários de 
contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários. 

Art. 22. O edital poderá prever a atuação em rede para a execução de 
iniciativas agregadoras de pequenos projetos, por 2 (duas) ou mais 
Organizações da Sociedade Civil, mantida a integral responsabilidade 
da organização celebrante do Termo de Fomento, de Parceria ou de 
Colaboração, desde que: 

I - a forma de atuação esteja prevista no plano de trabalho; 
II - a Organização da Sociedade Civil responsável pelo termo de 
fomento, de parceria e/ou de colaboração possua: 
a) mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ; 
b) mais de 3 (três) anos de experiência de atuação em rede, compro-
vada na forma prevista no edital; e 
c) capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar dire-
tamente a atuação da organização que com ela estiver atuando em rede; 

III - seja observado o limite de atuação mínima previsto em edital 
referente à execução do plano de trabalho que cabe à Organização 
da Sociedade Civil celebrante do termo de fomento, de parceria e 
de colaboração; 
IV - a Organização da Sociedade Civil executante e não celebrante 
do Termo de Fomento, de Parceria ou de colaboração comprove 
regularidade jurídica e fiscal, nos termos do regulamento; 
V - seja comunicada à Administração Pública, no ato da celebração 
do Termo de Fomento, de Parceria ou de Colaboração, a relação das 
Organizações da Sociedade Civil executante e não celebrantes do 
Termo de Fomento ou de Colaboração. 

Parágrafo Único. A relação das Organizações da Sociedade Civil 
executante e não celebrantes do Termo de Fomento, de Parceria ou de 
Colaboração de que trata o inciso V do caput não poderá ser alterada 
sem prévio consentimento do Gestor, da Comissão de Avaliação e 
do Administrador Público, não podendo as eventuais alterações 
descumprirem os requisitos previstos neste artigo. 

Art. 23. As propostas das Organizações da Sociedade Civil interes-
sadas em participar da seleção deverão ser protocoladas diretamente 
na Secretaria Municipal de Administração, no prazo máximo de 15 
(quinze) a 60 (sessenta) dias, conforme a complexidade do objeto 
estipulado no edital.

Art. 24. O prazo entre a publicação do edital e a assinatura dos Termos 
de Colaboração ou de Fomento é de no máximo 90 (noventa) dias.

Seção III
Da Dispensa e da Inexigibilidade do Chamamento Público

Art. 25. A Administração Pública Municipal poderá dispensar a 
realização do Chamamento Público:

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de 
paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo 
de até 180 (cento e oitenta) dias; 
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da 
ordem pública ou ameaça à paz social; 
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, 
devidamente atestado pela autoridade competente, e
IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por Or-
ganização da Sociedade Civil previamente credenciada pelo órgão 
gestor da respectiva política.

Art. 26. Será considerado inexigível o Chamamento Público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as Organizações da 
Sociedade Civil, em razão da natureza singular do objeto do plano 
de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade especifica, especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato 
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições 
que utilizarão os recursos;
II - a parceria decorrer de transferência para Organização da So-
ciedade Civil que esteja autorizada em Lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da 

subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 27. Nas hipóteses dos artigos 30 e 31 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e dos artigos 25 e 26 deste Decreto, a ausência de rea-
lização de processo seletivo será prévia e detalhadamente justificada 
pelo administrador público.

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização da parceria, o extrato 
da justificativa de que trata o caput deste artigo deverá ser publicado, 
no máximo, até a data da formalização da parceria, na página do sítio 
oficial da Administração Pública Municipal na internet e, a critério do 
administrador público, no meio oficial de publicidade da Administra-
ção Pública Municipal, a fim de garantir ampla e efetiva transparência.

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada 
no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor deve 
ser analisado pelo administrador público responsável, titular do órgão 
ou representante legal da unidade, no prazo de 05 (cinco) dias da data 
do respectivo protocolo.

§ 3º O procedimento de formalização da parceria ficará suspenso caso 
não haja decisão acerca da impugnação no prazo de que trata o § 2º 
deste artigo e ainda não tenha sido concluído.

§ 4º Caso o procedimento de formalização já tenha sido concluído, 
seus efeitos ficarão suspensos até que seja prolatada a decisão acerca 
da impugnação.

§ 5º Acolhida a impugnação, será revogado o ato que declarou a 
dispensa ou considerou inexigível o Chamamento Público, e será 
iniciado o procedimento para a realização do Chamamento Público, 
conforme o caso.

§ 6º A dispensa ou a inexigibilidade de Chamamento Público, bem 
como, o disposto no art. 29 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 
30 deste Decreto, não afastam a aplicação dos demais dispositivos 
das referidas normas.

Seção IV
Do Conteúdo do Edital de Chamamento Público

Art. 28. O edital do Chamamento Público especificará, no mínimo:

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração 
da parceria;
II - o objeto da parceria com indicação da política, do plano, do 
programa ou da ação correspondente;
III - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresen-
tação das propostas;
IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, 
inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso 
atribuído a cada um dos critérios estabelecidos e se for o caso deve-
rão abranger, no mínimo, o grau de adequação da proposta quanto:
a) aos objetivos da política, do plano, do programa ou da ação em 
que se insere a parceria;
b) ao valor de referência ou teto constante do edital.

V - o valor de referência para a realização do objeto, no Termo de 
Colaboração, ou o teto, no Termo de Fomento;
VI - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a 
parceria;
VII - as condições para interposição de recurso administrativo no 
âmbito do processo de seleção;
VIII - de acordo com as características do objeto da parceria, as me-
didas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzidas e idosas.

§ 1º O edital de Chamamento Público terá prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias para apresentação das propostas.

§ 2º Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmada em 
exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a unidade 
pública municipal indicará a previsão dos créditos necessários para 
garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios 
seguintes.

§ 3º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens 
e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada 
no termo de colaboração ou de fomento.

§ 4º Os critérios de julgamento previsto no inciso IV deste artigo 
não poderão se restringir ao valor apresentado para a proposta e será 
obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais 
adequada ao valor de referência constante do Chamamento Público.

§ 5º O edital de Chamamento Público deverá conter dados e infor-
mações sobre a política, o plano, o programa ou a ação em que se 
insira a parceria para orientar a elaboração das metas e indicadores 
da proposta pela Organização da Sociedade Civil.

§ 6º O órgão ou a unidade da Administração Pública Municipal de-
verá assegurar que o valor de referência ou o teto indicado no edital 
seja compatível com o objeto da parceria, o que pode ser realizado 
por qualquer meio que comprove a estimativa do valor especificado.

Art. 29. A Administração Pública Municipal poderá realizar Cha-
mamento Público para seleção de uma ou mais propostas, conforme 
definido em edital.

Art. 30. O edital de Chamamento Público deverá ser amplamente 
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divulgado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no Órgão 
Oficial do Município, no Órgão de Imprensa Oficial, na página do sítio 
Oficial do Município, podendo, conforme o caso, ser publicado em 
jornal de grande circulação e/ou em meios alternativos de divulgação, 
e, se possível, na plataforma eletrônica.

Art. 31. Os Órgãos e as Unidades da Administração Pública Municipal 
deverão divulgar em seu portal na internet as informações sobre todas 
as parcerias por elas celebradas, bem como os editais publicados.

CAPÍTULO III
SELEÇÃO E CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS

Seção I
Disposições preliminares

Art. 32. A Seleção da proposta deve ter os objetivos específicos do 
programa ou ação em que se insere o tipo de parceria e, quando for o 
caso, ao valor máximo constante do Chamamento Público é critério 
obrigatório de julgamento.

Art. 33. Os critérios mínimos de seleção deverão ser indicados no 
edital de Chamamento Público.

Art. 34. As propostas serão julgadas pela Comissão de Seleção pre-
viamente designada ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se 
o projeto for financiado com recursos de fundos específicos.

Art. 35. Após a homologação, o resultado do julgamento será 
divulgado nos mesmos veículos em que foi publicado o edital de 
Chamamento Público.

Art. 36. A homologação do processo seletivo não gera para a Orga-
nização da Sociedade Civil direito subjetivo à celebração da parceria, 
constituindo-se em mera expectativa de direito, impedindo, no entan-
to, a Administração Pública Municipal de celebrar outro instrumento 
de parceria com o mesmo objeto que não esteja de acordo com a ordem 
do resultado do processo seletivo.

Art. 37. Os Termos de Colaboração ou de Fomento que envolvam 
recursos decorrentes de Emendas Parlamentares às Leis Orçamen-
tárias Anuais e os Acordos de Cooperação serão celebrados sem 
Chamamento Público, exceto em relação aos Acordos de Cooperação, 
quando o objeto envolver a Celebração de Comodato, doação de bens 
ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese 
em que o respectivo Chamamento Público observará o disposto na 
Lei Federal nº 13.019/2014 e neste Decreto.

Art. 38. A seleção consistirá em duas etapas, na seguinte ordem:

I - Julgamento das propostas, com preenchimento de atas contendo no 
mínimo as datas e os critérios objetivos de seleção e julgamento das 
propostas, bem como, a metodologia de pontuação e o peso atribuído 
a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;
II - Após encerrada a fase de julgamento das propostas apresentadas, 
proceder-se-á a abertura do envelope com os documentos da organi-
zação selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atendeu 
as exigências documentais;
III - Encerrada as etapas dos incisos I e II, deste artigo, será lavrada a 
ata contendo, no mínimo, a pontuação e a classificação das propostas, 
a indicação da proposta vencedora e demais assuntos que entender 
necessários.

Seção II
Da Comissão de Seleção

Art. 39. A Comissão de Seleção será designada pela Administração 
Pública Municipal em ato próprio de nomeação específica, devendo 
ser composta em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da Adminis-
tração Pública Municipal, que poderá nos termos do § 2º deste artigo, 
também ser membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
do órgão ou unidade.

§ 1º A Comissão de Seleção terá no mínimo 03 (três) membros e 
sempre terá composição em número ímpar.

§ 2º Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da Comissão de 
Seleção poderá compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
relativa a um mesmo projeto.

§ 3º Sempre que o objeto da parceria se inserir no campo de mais de 
uma Secretaria ou Unidade, a Comissão deverá ser composta por pelo 
menos um membro de cada órgão ou unidade envolvido.

§ 4º A Comissão de Seleção poderá contar com até 1/3 (um terço) de 
membros de Conselhos de Políticas Públicas.

Art. 40. Poderão ser criadas tanto uma Comissão de Seleção para 
cada edital quanto uma comissão permanente para todos os editais, 
desde que, no segundo caso, seja constituída por prazo não superior 
a 12 (doze) meses.
Art. 41. Será impedida de participar da Comissão de Seleção pessoa 
que, nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, 
ao menos, 01 (uma) das entidades participantes do Chamamento 
Público.

Art. 42. Configurado o impedimento previsto no § 7º, deverá ser 
designado membro substituto que possua qualificação equivalente 
à do substituído, sempre guardando coerência com a natureza do 
objeto da parceira.

Seção III
Do Processo de Seleção e Celebração da Parceria

Art. 43. O processo de seleção das propostas apresentadas pelas Or-
ganizações da Sociedade Civil será estruturado nas seguintes etapas:

I - avaliação das propostas;
II - verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração;
III - aprovação do plano de trabalho; e,
IV - emissão de pareceres e celebração do instrumento de parceria.

Art. 44. A celebração e a formalização de Termo de Cooperação e 
do Termo de Fomento dependerão da adoção das seguintes provi-
dências por parte da Secretaria Municipal Interessada ou Entidades 
da Administração indireta:

I - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária 
para execução da parceria;
II - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consul-
toria jurídica da Administração Pública acerca da possibilidade de 
celebração da parceria;
III - realização de Chamamento Público, ressalvadas as hipóteses 
previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, quando sua não realização 
deverá ser justificada e ratificada pela autoridade competente;
IV - emissão de parecer do órgão técnico da Administração, observado 
o disposto no inciso V do art. 35 da Federal Lei nº 13.019/2014;
V - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 
capacidade técnica e operacional da Organização da Sociedade Civil 
foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
VI - aprovação do plano de trabalho pelo Secretário Municipal ou 
dirigente da entidade.

Parágrafo Único. Para fins do inciso IV deste artigo, considera-se 
órgão técnico da Administração o órgão da Secretaria Municipal ou 
entidade da Administração indireta competente para, em função do 
objeto da parceria, apreciar o mérito das propostas.

Seção IV
Da documentação a ser apresentada

Art. 45. A documentação a ser apresentada para a verificação do 
cumprimento dos requisitos para a celebração, que possui caráter 
eliminatório, será realizada na análise dos requisitos previstos nos 
arts. 33, 34 e 39, da Lei Federal nº 13.019/2014 e para celebração 
das parcerias previstas neste Decreto, as Organizações da Sociedade 
Civil deverão apresentar:

I - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União; 
II - Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado de Rondônia;
III - Certidão Negativa de Débitos do Município sede da Organização 
da Sociedade Civil;
IV - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - CRF/FGTS;
V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VI - Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
VII - Certidão de Existência Jurídica expedida pelo Cartório de Re-
gistro Civil ou cópia do Estatuto registrado e de eventuais alterações 
ou, tratando-se de Sociedade Cooperativa, Certidão Simplificada 
emitida por Junta Comercial;
VIII - cópia da Ata de Eleição do quadro dirigente atual;
IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com en-
dereço, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles;
X - comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona 
no endereço por ela declarado;
XI - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emi-
tida do site da Secretaria da Receita Federal do Brasil que comprove 
a existência de, no mínimo, 01 (um) ano;
XII - cópia do Estatuto Social e suas alterações registradas, podendo 
ser digitalizada, que estejam em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 34 deste 
Decreto, que comprove a regularidade jurídica;
XIII - cópia, que poderá ser digitalizada, da última ata de eleição que 
conste a direção atual da Organização da Sociedade Civil registrada, 
que comprove a regularidade jurídica;
XIV - cópia digitalizada de documento, como contrato de locação, 
conta de consumo, entre outros, que comprove que a Organização 
da Sociedade Civil tem como domicílio fiscal de sua sede admi-
nistrativa o endereço registrado no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ;
XV - certidões negativas de débito para prova de regularidade fiscal, 
previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa;
XVI - declaração do representante legal da Organização da Sociedade 
Civil informando que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e no art. 10 deste Decreto;
XVII - declaração do representante legal da Organização da Socie-
dade Civil sobre as instalações e condições materiais da organização, 
quando essas forem necessárias para a realização do objeto pactuado, e
XVIII - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, como 
escritura, matrícula do imóvel, contrato de locação, comodato ou 
outro tipo de relação jurídica, caso seja necessário à execução do 
objeto pactuado.

§ 1º Os documentos de que tratam os incisos XII e XIII do caput deste 
artigo, poderão ser apresentados após a celebração da parceria quando 
o imóvel esteja condicionado à liberação dos recursos.

§ 2º Para fins de comprovação da experiência prévia e capacidade 
técnica e operacional da Organização da Sociedade Civil, serão ad-
mitidos quaisquer dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros:

I - instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da 
Administração Pública, Cooperação Internacional, Empresas ou com 
outras Organizações da Sociedade Civil;

II - relatório de atividades desenvolvidas;
III - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção 
de conhecimento;
IV - currículo de profissional ou equipe responsável, com as devidas 
comprovações;
V - declarações de experiência prévia emitidas por redes, Organiza-
ções da Sociedade Civil, Movimentos Sociais, Empresas Públicas 
ou Privadas, Conselhos de Políticas Públicas e Membros de Órgãos 
Públicos ou Universidades;
VI - prêmios locais ou internacionais recebidos;
VII - atestados de capacidade técnica emitidos por redes, Organiza-
ções da Sociedade Civil, Movimentos Sociais, Empresas Públicas 
ou Privadas, Conselhos de Políticas Públicas e Membros de Órgãos 
Públicos ou Universidades; ou
VIII - quaisquer documentos que comprovem experiência e aptidão 
para cumprimento do objeto que será desenvolvido.

§ 3º A verificação da regularidade da Organização da Sociedade Civil 
selecionada, para fins do cumprimento dos requisitos para celebração 
da parceria de que trata o inciso I do caput deste artigo, deverá ser 
feita pela própria Administração Pública Municipal nos sites públi-
cos correspondentes, dispensando as organizações de apresentarem 
as certidões negativas respectivas, sendo igualmente consideradas 
regulares as certidões positivas com efeito de negativas.

CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL

Art. 46. As Organizações da Sociedade Civil, os Movimentos Sociais 
e os Cidadãos poderão apresentar aos órgãos ou entidades públicas 
do Município de Ji-Paraná manifestação de interesse social, para 
que haja parceria de consecução de finalidades de interesse público, 
a partir de diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar 
ou desenvolver.

§ 1º O órgão ou entidade pública divulgará a manifestação de interesse 
social em seu sítio oficial na internet, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de seu recebimento, após verificar o cumprimento dos 
seguintes requisitos:
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido;
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, 
dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

§ 2º A administração pública terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorro-
gável, findo o prazo de que trata o § 1º para avaliar a conveniência 
e a oportunidade de realização do procedimento de manifestação de 
interesse social.

§ 3º Na hipótese de a administração pública instaurar o procedimento 
de manifestação de interesse social, o mesmo será disponibilizado 
em seu sítio oficial na internet tendo o prazo de 30 (trinta) dias para 
contribuições dos interessados.

§ 4º O órgão ou entidade da administração pública deverão tornar 
público, em seu sítio oficial na internet, a sistematização da oitiva com 
sua análise final sobre o procedimento de manifestação de interesse 
social em até 30 (trinta) dias após o fim do prazo estabelecido para 
apresentação das contribuições dos interessados.

§ 5º O órgão ou entidade da administração pública, se assim entender, 
poderá realizar audiência pública com a participação de outros órgãos 
da administração pública responsáveis pelas questões debatidas, 
entidades representativas da Sociedade Civil e Movimentos Sociais, 
setores interessados nas áreas objeto das discussões e o proponente, 
para oitiva sobre a manifestação de interesse social.

§ 6º Encerrado o procedimento de manifestação de interesse social 
com conclusão favorável, de acordo com o planejamento das ações e 
programas desenvolvidos e implementados pelo órgão responsável e 
a disponibilidade orçamentária, será realizado Chamamento Público 
para convocação de Organizações da Sociedade Civil com o intuito 
de celebração da parceria para execução das ações propostas.

§ 7º A proposição ou a participação no procedimento de manifestação 
de interesse social não impede a Organização da Sociedade Civil de 
apresentar proposta no eventual Chamamento Público subsequente.

Art. 47. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social não implicará, necessariamente, na execução do chamamento 
público, que acontecerá de acordo com os interesses da Administração 
Pública Municipal.

Parágrafo Único. A realização do Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social não dispensa a convocação por meio de Chamamento 
Público para a celebração de parceria.

Art. 48. É vedado condicionar a realização de Chamamento Público 
ou a celebração de parceria à prévia realização de Procedimento de 
Manifestação de Interesse Social.

CAPÍTULO V
DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA PARCERIA 

Seção I
Do Gestor

Art. 49. São obrigações do gestor:

I - acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
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parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação;
IV - indicar a necessidade de disponibilização de materiais e equi-
pamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento 
e avaliação;
V - agir de forma precipuamente preventiva, pautando-se, dentre 
outros, pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, proporcionalidade, razoabilidade, finalidade, motivação, 
eficiência e interesse público, tendo as atribuições e responsabilida-
des definidas neste decreto, sem prejuízo de outras estabelecidas em 
normas específicas.

§ 1º Todas as parcerias devem ser precedidas de indicação do gestor 
e de seu suplente, com suas respectivas matrículas, pela autoridade 
competente da administração pública, mediante ciência expressa.

§ 2º Nas hipóteses em que se exija conhecimento especializado, po-
derá ser indicado, pela autoridade competente um agente público com 
experiência técnica em relação ao objeto da parceria envolvida para 
que auxilie o gestor no desempenho de algumas das suas atribuições, 
sempre, sob sua responsabilidade.

§ 3º O gestor e o agente público indicado na forma do parágrafo 
anterior serão responsabilizados funcionalmente no caso de não 
cumprimento de suas atribuições, assegurados, em todos os casos, o 
contraditório e a ampla defesa.

Seção II
Da Liberação e da Contabilização dos Recursos

Art. 50. A Administração Pública Municipal deverá viabilizar o 
acompanhamento os procedimentos de liberação de recursos refe-
rentes às parcerias.

Art. 51. O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desem-
bolso, em consonância com o cronograma de execução da parceria.

§ 1º Na liberação de cada parcela, a Administração deverá consultar 
o PGM e a SEMFAZ para verificar se há ocorrência impeditiva, bem 
como, verificar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
parceira nos sítios eletrônicos afins.

§ 2º Nas parcerias cuja duração exceda 1 (um) ano, a liberação das 
parcelas está condicionada à apresentação da prestação de contas ao 
término de cada exercício.

Art. 52. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 
depositados e geridos em conta corrente específica, em Instituição 
Financeira Oficial.

Art. 53. As parcelas ficarão retidas quando:

I - houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anterior;

II - constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou 
inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação às 
obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de Fomento; e
III - a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar, sem justi-
ficativa, medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública 
Municipal ou pelos Órgãos de Controle Interno do Município.

Art. 54. Os recursos da parceria estão vinculados ao plano de trabalho 
e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de 
serviços, devendo ser alocados nos seus registros contábeis conforme 
as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Seção III
Do Pagamento das Despesas

Art. 55. As compras e contratações de bens e serviços pela Organiza-
ção da Sociedade Civil com recursos transferidos pela Administração 
Pública Municipal deverão adotar métodos usualmente utilizados 
pelo setor privado, garantida a observância dos Princípios da Lega-
lidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Economicidade 
e Eficiência.

Art. 56. A movimentação de recursos da parceria será realizada me-
diante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e os pagamentos serão realizados por crédito na conta bancária 
dos fornecedores e prestadores de serviços.

Art. 57. A comprovação das despesas realizadas com recursos da 
parceria pelas Organizações da Sociedade Civil serão feitas por meio 
de notas e comprovantes fiscais, com data do documento, valor, nome 
e CNPJ da Organização da Sociedade Civil.

Art. 58. Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes 
despesas:

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de 
trabalho, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas alusivos ao período 
de vigência da parceria;
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, 
nos casos em que a execução da parceria exija;
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, inclusive com 
internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e energia 

elétrica, dentre outros;
IV - custos com alimentação, desde que demonstrada no plano de 
trabalho a necessidade dessas despesas, de acordo com a natureza ou 
o território da atividade, ou projeto objeto da parceria;
V - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde 
que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, 
previamente autorizada pela Administração Pública Municipal; e
VI - outros tipos de despesas que se mostrarem indispensáveis para 
a execução do objeto.

Art. 59. O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente 
poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores:

I - correspondem às atividades previstas e aprovadas no plano de 
trabalho;
II - correspondem à qualificação técnica adequada à execução da 
função a ser desempenhada;
III - são compatíveis com o valor de mercado da região onde será 
executada a política, observando as peculiaridades dos serviços, bem 
como respeitando o piso e o teto de cada categoria; e
IV - são proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado 
à parceria.

§ 1º A equipe de trabalho consiste no pessoal necessário à execução 
do objeto da parceria, incluídas pessoas pertencentes ao Quadro da 
Organização da Sociedade Civil ou contratadas, submetidas a regime 
cível ou trabalhista, recrutadas sem qualquer ingerência do Órgão ou 
Entidade Pública.

§ 2º Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com 
recursos da parceria, a Organização da Sociedade Civil deverá manter 
a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de 
contas, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos 
no custeio de uma mesma parcela da despesa.

§ 3º O pagamento de que trata este artigo não gera vínculo trabalhista 
com a Administração Pública.

§ 4º O pagamento das verbas rescisórias com recursos da parceria 
será proporcional ao período de atuação do profissional na execução 
das etapas previstas no plano de trabalho.

§ 5º Os valores referentes a encargos trabalhistas e previdenciários 
serão provisionados em conta vinculada, conforme o disposto na 
Seção III deste Capítulo.

§ 6º É vedado remunerar com recursos da parceria o cônjuge, com-
panheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade 
ou afinidade, até o terceiro grau, de:
I - administrador, dirigente ou associado com poder de direção da 
Organização da Sociedade Civil celebrante da parceria ou nos casos 
de atuação em rede, executante;
II - agente público com cargo em comissão ou função de confiança 
que esteja lotado na unidade responsável pela execução da parceria 
no Órgão ou Entidade Pública; e
III - agente público cuja posição no Órgão ou Entidade Pública Muni-
cipal seja hierarquicamente superior à chefia da unidade responsável 
pela execução da parceria.

Art. 60. Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes 
despesas:

I - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;
II - pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica;
III - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, desde que 
não originados pelo concedente;
IV - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de 
trabalho, como divulgação ou campanha de caráter educativo, infor-
mativo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
V - pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data 
anterior ao início da vigência da parceria; e
VI - pagamento de despesa em data posterior ao término da parce-
ria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante a 
vigência do Termo de Fomento ou de Colaboração.

Seção IV
Das Alterações na parceria

Art. 61. A vigência da parceria poderá ser prorrogada consensual-
mente por Termo Aditivo.

Parágrafo Único. A prorrogação de ofício poderá ser feita pela 
Administração Pública quando der causa a atraso na liberação de 
recursos, limitada ao período do atraso.

Art. 62. A Administração Pública poderá propor ou autorizar a alte-
ração do plano de trabalho, desde que preservado o objeto, mediante 
justificativa prévia, por meio de Termo Aditivo.

§ 1º Será celebrado Termo Aditivo nas hipóteses de alteração do valor 
global da parceria e em outras situações cuja alteração da parceria for 
indispensável ao atendimento do interesse público no caso concreto, 
e deverá conter:
I - indicação de crédito orçamentário de exercícios futuros;
II - remanejamento de recursos entre itens do plano de trabalho, por 
solicitação da Organização da Sociedade Civil; e
III - aplicação de rendimentos de ativos financeiros no objeto da 
parceria, por solicitação da Organização da Sociedade Civil.

§ 2º A Organização da Sociedade Civil fica obrigada a aceitar acrés-

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
global da parceria, desde que a Administração Pública considere 
necessários ao alcance do interesse público na execução da parceria 
e não cause prejuízo à entidade.

§ 3º A celebração de Termo Aditivo será precedida de manifestação 
do Órgão de Assessoramento Jurídico da Administração Pública nas 
hipóteses em que não for observada a minuta padrão aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município.

§ 4º As alterações de plano de trabalho serão divulgadas nas hipóteses 
em que ocorrerem por Termo Aditivo, mediante a publicação de seu 
extrato no Diário Eletrônico Oficial do Município e no Portal do 
Município na internet: www.ji-parana.ro.gov.br.

§ 5º Por ocasião da celebração de Termo Aditivo de Prorrogação, 
o saldo de recursos não aplicados será mantido na conta a fim de 
viabilizar a continuidade da execução do objeto da parceria.

Seção 
Do prazo de vigência e da extinção da Parceria

Art. 63 O Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou o Acordo 
de Cooperação estabelecerão sua vigência, que deverá corresponder 
ao tempo necessário para a execução integral do seu objeto, limitada 
ao prazo máximo de 04 (quatro) anos.

Art. 64. O Termo de Colaboração, o Termo de Fomento ou o Acordo 
de Cooperação poderão ser denunciados a qualquer tempo por qual-
quer das partes celebrantes, nos termos do inciso XVI do art. 42 da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo Único. Na ocorrência de denúncia, o órgão ou a Entidade 
Pública Municipal e a Organização da Sociedade Civil permanecerão 
responsáveis pelas obrigações e auferirão as vantagens relativas ao 
período em que participaram voluntariamente da parceria.

Art. 65. Constituem motivos para rescisão dos termos de colaboração 
e termos de fomento:

I - má execução ou inexecução da parceria;
II - a verificação das circunstâncias que ensejam a instauração de 
tomada de contas especial.

Parágrafo Único. Na ocorrência de rescisão, a Organização da Socie-
dade Civil deverá quitar os débitos assumidos em razão da parceria, 
relativos ao período em que ela estava vigente.

Art. 66. Nos casos de má execução ou não execução do objeto do 
Termo de Colaboração ou Termo de Fomento pela Organização da 
Sociedade Civil, o órgão ou a entidade pública, para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, poderá:

I - retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução 
do objeto do termo de colaboração ou do termo de fomento; e
II - assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execução 
do restante do objeto do termo de colaboração.

§ 1º No caso da transferência da responsabilidade pela execução do 
restante do objeto da parceria, o órgão ou a entidade pública esta-
dual deverá convocar Organização da Sociedade Civil participante 
do Chamamento Público realizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior.

§ 2º Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o § 
1º ou na ausência de interesse das Organizações da Sociedade Civil 
convocadas, o órgão ou a entidade pública estadual assumirá direta-
mente a execução do objeto ou realizará novo Chamamento Público.

§ 3º A adoção das medidas de que trata o caput deverá ser autorizada 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 67. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos 
ao órgão ou à entidade pública estadual, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
pelo respectivo órgão ou entidade pública municipal.

CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 68. A administração pública promoverá o monitoramento e a 
avaliação do cumprimento do objeto da parceria.

§ 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração 
pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros.

§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Adminis-
tração Pública realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 
dos objetivos pactuados, bem como, na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas.

§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º, a Administração 
Pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros.
Art. 69. O gestor de cada termo emitirá relatório técnico de mo-
nitoramento e avaliação da parceria celebrada mediante Termo de 
Colaboração ou Termo de Fomento e o submeterá à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, indepen-
dentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela Organização da Sociedade Civil.

§ 1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, 
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sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresen-
tados pela Organização da Sociedade Civil na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabe-
lecidos no respectivo Termo de Colaboração ou de Fomento;
V - análise das eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e 
externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas con-
clusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

§ 2º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específi-
cos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos 
conselhos gestores, respeitadas as exigências deste decreto.

Art. 70. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e 
pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada 
e fiscalizada pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas cor-
respondentes.

Parágrafo Único. As parcerias de que trata este decreto estarão 
também sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na 
legislação.

CAPÍTULO VII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 71. A prestação de contas é um procedimento de acompanha-
mento sistemático das parcerias com as organizações da sociedade 
civil para demonstração de resultados, que conterá elementos que 
permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução 
integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.

§ 1º As prestações de contas de que trata este capítulo, deverão obe-
decer às normas e prerrogativas definidas pela Controladoria-Geral 
do Município em instrumentos próprios.

§ 2º A apreciação das contas consiste na análise de execução do 
objeto para verificação do seu cumprimento e do atingimento dos 
resultados previstos no plano de trabalho e na análise financeira, 
quando couber, para exame da conformidade das despesas constantes 
na relação de pagamentos com as previstas no plano de trabalho e 
verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação 
entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos 
efetuados na conta corrente que recebeu recursos para a execução da 
parceria, estabelecendo-se o nexo de causalidade entre a receita e a 
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 
pertinentes, com foco na verdade real e nos resultados alcançados.

§ 3º A prestação de contas será nos termos em que dispuser o edital 
de chamamento público.

§ 4º O modo e a periodicidade das prestações de contas serão pre-
vistos no instrumento da parceria e no plano de trabalho, devendo 
ser compatíveis com o período de realização das etapas, vinculadas 
às metas e ao período de vigência da parceria, respeitado o prazo 
previsto no parágrafo anterior.

§ 5º As fases de apresentação das contas pelas Organizações da So-
ciedade Civil e de análise e manifestação conclusiva das contas pela 
Administração Pública Municipal iniciam-se concomitantemente com 
a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e terminam 
com a avaliação final das contas e demonstração de resultados.

§ 6º No caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos 
financeiros, as fases de apresentação das contas pelas Organizações 
da Sociedade Civil e sua análise e manifestação conclusiva pela 
Administração Pública Municipal iniciam-se com a assinatura do 
respectivo termo.

Art. 72. Para a apresentação das contas, as organizações da sociedade 
civil deverão trazer as informações nos relatórios e os documentos 
a seguir descritos:

I - Relatório de Execução do Objeto: elaborado pela Organização 
da Sociedade Civil, assinado pelo seu representante legal, contendo 
as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o com-
parativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir 
do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais 
como lista de presença, fotos, vídeos ou outros suportes, devendo o 
eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado;
II - Relatório de Execução Financeira: assinado pelo seu represen-
tante legal e pelo contador responsável, com a relação das despesas 
e receitas efetivamente realizadas e, quando houver, a relação de 
bens adquiridos, produzidos ou transformados e comprovantes do 
recolhimento do saldo da conta bancária específica; e
III - Cópia das notas e dos comprovantes fiscais, inclusive recibos, 
com data do documento, valor, dados do emitente e dados da Orga-
nização da Sociedade Civil e número do instrumento da parceria.

Parágrafo único. No caso das parcerias que não envolvam transfe-
rência de recursos financeiros, não são aplicáveis os incisos II e III 
do caput deste artigo.

Art. 73. Para a análise e manifestação conclusivas das contas pela 
Administração Pública Municipal deverá ser priorizado o controle 
de resultados, por meio da verificação objetiva da execução das 
atividades e do atingimento das metas, com base nos indicadores 
quantitativos e qualitativos previstos no plano de trabalho, bem como 

serão realizadas com base nas informações e documentação previstas 
no art. 68, 69, 70 e 71 deste Decreto.

Parágrafo Único. Quando houver indícios de inadequação dos 
valores pagos pela Organização da Sociedade Civil com recursos da 
parceria, caberá ao gestor público apontá-los para fins de questiona-
mento dos valores adotados para contratação de bens ou serviços.

Art.74. Poderá haver prestações de contas parciais, desde que tenham 
modo e periodicidade expressos no termo de parceria e no plano de 
trabalho e tenham como finalidade o monitoramento do cumprimento 
das metas do objeto da parceria.

§ 1º No caso de parcerias com mais de 01 (um) ano de vigência, a 
prestação de contas parcial é obrigatória ao final de cada exercício 
financeiro.

§ 2º O gestor da parceria emitirá parecer técnico para análise da 
prestação de contas parcial com base nas informações registradas 
que serão consideradas como apresentação das contas parcial pelas 
Organizações da Sociedade Civil.

Art. 75. O gestor da parceria emitirá parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final para que a autoridade competente 
emita a manifestação conclusiva sobre a aprovação ou não das contas.

§ 1º A autoridade competente para assinar a manifestação conclusiva, 
tendo como base o parecer técnico e financeiro, será a autoridade 
competente para assinar o instrumento da parceria.

§ 2º É permitida a delegação à autoridade diretamente subordinada, 
a ser indicada no próprio termo de formalização da parceria, vedada 
a subdelegação.

Art. 76. A manifestação conclusiva da prestação de contas final 
deverá concluir pela:

I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial.

§ 1º A hipótese do inciso II do caput deste artigo poderá ocorrer 
quando a Organização da Sociedade Civil tenha incorrido em impro-
priedades ou faltas de natureza formal no cumprimento da legislação 
vigente que não resulte em dano ao erário, desde que verificado o 
atingimento do objeto e dos resultados.

§ 2º A hipótese do inciso III do caput deste artigo deverá ocorrer 
quando comprovado dano ao erário e/ou descumprimento injustificado 
do objeto do termo, incluindo as seguintes hipóteses:

I - omissão no dever de prestar contas;
II - prática de atos ilícitos na gestão da parceria; ou
III - desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos para o 
cumprimento do objeto da parceria.

CAPÍTULO VIII
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES
 
Art. 77. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o 
plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019/2014, e da legis-
lação específica, a Administração Pública Municipal poderá aplicar 
as sanções previstas na Legislação aplicável a espécie.

CAPÍTULO IX
DA TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES

Art. 78. As Organizações da Sociedade Civil divulgarão nos seus 
sítios eletrônicos oficiais e em locais visíveis de suas sedes sociais e 
dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração 
das parcerias até 180 (cento e oitenta) dias após a apresentação da 
prestação de contas final, as informações de que trata o art. 11 da 
Lei nº 13.019/2014.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor 
da Lei Federal nº 13.019/2014 permanecerão regidas pela legislação 
vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação sub-
sidiária da referida Lei, naquilo em que for cabível, desde que em 
benefício do alcance do objeto da parceria.

Parágrafo Único. As parcerias de que trata o caput deste artigo 
poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso na liberação de 
recursos por parte da Administração Pública Municipal, por período 
equivalente ao atraso.

Art. 80. Aplica-se subsidiariamente ao previsto neste Decreto, as 
disposições contidas na Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 81. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7690/GAB/PM/JP/2017
22 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre aprovação do parcelamento do solo denominado 
“Loteamento Parque Brasil” e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 39, inciso IV, da lei 
Orgânica do Município,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº. 6.644 
de 30 de maio de 2016, apenso aos autos o documento de 09 de 
setembro de 2014, no qual a empresa LOTEAMENTO PARQUE 
BRASIL LTDA - EPP., registrada no CNPJ/MF n. 23.587.135/0001-
09 requer aprovação do Loteamento denominado “LOTEAMENTO 
PARQUE BRASIL”, de sua propriedade, situado no lote de Terras 
Urbano denominado “Chácara nº 027”, do Setor Nazaré, situado 
na Av. Edson Lima do Nascimento, no 2º Distrito nesta cidade de 
Ji-Paraná, com área de 304.861,57 m²; devidamente registrada no 2º 
OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JI-PARANÁ – ESTADO DE RONDÔNIA, sob a matrícula n° 
1.542 de 03 de maio de 2016.

Considerando que, o referido processo tramitou pelos órgãos com-
petentes desta Administração Municipal, obtendo Parecer Técnico 
favorável à Aprovação do Loteamento, em conformidade com mapas 
e memoriais descritivos constantes do Processo Administrativo n° 
6.644/16;

Considerando que, o loteamento encontra-se em área urbana;

Considerando que, o parcelamento contém as características de um 
loteamento destinado a residências, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 2187 de 24 de agosto de 2011, Lei Municipal n. 980/2000 
e Lei Federal n. 6.766/79 – Lei do Parcelamento de Solo Urbano, 
tais como: a existência de uma gleba, a divisão em lotes destinados a 
edificação, a abertura de logradouros públicos e área de reserva legal.

Considerando que, todas as unidades possuem sua frente para um 
logradouro público, e que o sistema viário existente, ou seja: o con-
junto e vias e respectivas conexões, acessos e travessias, destinados 
a circulação de pessoas e veículos, foram vistoriados e reconhecidas 
pelo Poder Público Municipal; 

Considerando que, a gleba a ser loteada não se encontra em terrenos 
alagadiços e sujeitos a inundações, não foram aterradas com material 
nocivo a saúde pública, as condições do terreno são próprias para 
edificação e, finalmente, não esta localizada em área de preservação 
ecológica e está dotada de condições sanitárias para sua aprovação;

Considerando que, o processo obedece as disposições da Lei Federal 
n. 6.766/79 - Lei de Parcelamento do Solo Urbano; Lei Municipal 
n. 2187/2011; Lei Federal n. 10.257/2001 – Estatuto das Cidades;

Considerando que, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, expe-
diu, Certidão de Viabilidade Ambiental n° 135/2015 em 23/12/2015.

Considerando que, a SEDAM, expediu Licença Prévia n° 141645/
COLMAMP/SEDAM em 24/03/2017, Licença de Instalação n° 
141646/COLMAMP/SEDAM em 24/03/2017.

DECRETA:
Art. 1º Fica Aprovado o Loteamento denominado “LOTEAMENTO 
PARQUE BRASIL”, localizado no Lote de Terras Urbano denomi-
nado “Chácara nº 027”, do Setor Nazaré, situado na Av. Edson Lima 
do Nascimento, no 2º Distrito neste Município de Ji-Paraná, com área 
de 304.861,57 m² (trezentos e quatro mil, oitocentos e sessenta e um 
metros, cinquenta e sete centímetros quadrados) de Propriedade de 
Loteamento Parque Brasil LTDA - EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.23.587.135/0001-09, com sede e foro a Avenida Marechal Rondon 
nº630, Bairro Centro Sala 13, CEP 76.900-058, na Cidade de Ji-Pa-
raná, Estado de Rondônia, conforme projetos, mapas e memoriais 
descritos juntos aos autos do Processo Administrativo nº.6.644/16, e 
segundo os demais documentos que integram o processo nas condi-
ções abaixo especificadas:

I - Área total do Loteamento: 304.861,57 m² (trezentos e quatro 
mil, oitocentos e sessenta e um metros, cinquenta e sete centímetros 
quadrados);
II - Área das Quadras e Lotes: 180.340,46 m² (cento e oitenta mil, 
trezentos e quarenta metros, quarenta e seis centímetros quadrados);
III - Área do Arruamento: 78.583,67 m²(setenta e oito mil, quinhentos 
e oitenta e três metros, sessenta e sete centímetros quadrados);
IV - Área de Equipamentos Públicos:15.390,50m² (quinze mil, tre-
zentos e noventa metros, cinquenta centímetros quadrados);
V - Área Verde:13.794,23m² (treze mil, setecentos e noventa e quatro 
metros, vinte e três centímetros quadrados);
VII - Área de Preservação Permanente (APP): 16.752,71 m² (dezesseis 
mil, setecentos e cinquenta e dois metros, setenta e um centímetros 
quadrados)
VIII - Total de Área Pública:107768,40m² (cento e sete mil, setecentos 
e sessenta e oito metros, quarenta centímetros quadrados);
IX - Área mínima dos Lotes:300,00m² (trezentos metros quadrados);
X - Testada mínima permitida por Lote: 10,00m (dez metros);
XI - N° de lotes residenciais:584 (quinhentos e oitenta e quatro) 
unidades;
XII - N° de Quadras: 32 (trinta e dois) unidades;
XIII - N° de Área Pública Municipal (APM): 03 (três) unidades;
XIV - N° de área Verde: 07(sete) unidades;
XV - Zoneamento do Loteamento: Zona Residencial (ZR).

Art. 2º O loteamento aprovado no caput do art. 1° está localizado 
na Zona Urbana do Município de Ji-Paraná, e se encontra dentro os 
limites e confrontações seguintes: NORTE: com as quadras 01 (área 
verde), 17 (Equip. Comunitário) do Loteamento Orleans II, a rua 
Santa Fé e a estrada Vicinal III; LESTE: com a área dos 3600 ha e a 
estrada Vicinal III; SUL:com a avenida Edson Lima do Nascimento e 
a área dos 3600 ha; OESTE:com a área dos 3600 há, FRENTE: para 
Avenida Edson Lima do Nascimento e a área dos 3600 ha, medindo 
129,70 + 84,48 + 159,33 + 74,12 metros; FUNDOS: com as quadras 
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01 (área verde), 17 (Equip. Comunitário) do Loteamento Orleans II, 
Rua Santa Fé e a estrada Vicinal III, medindo 51,00 + 272,39 + 162,20 
metros; LADO DIREITO: com a área dos 3600 ha, medindo 89,29 + 
111,54 + 89,82 + 242,98 + 188,87 + 275,95 + 311,35 +185,31 metros; 
LADO ESQUERDO: com a área dos 3600 ha e a estrada Vicinal III, 
medindo 490,04 + 443,72 + 519,11 + 4,03 metros; registrado sob 
matrícula n° 1.542, Ficha nº. 1, Livro 2 de Registro Geral, em 03 de 
maio de 2016, junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos 
da Comarca de Ji-Paraná, Rondônia.

Art. 3º O Município poderá através da Secretaria de Regularização 
Fundiária e Habitação realizar novos estudos topográficos, a fim e 
confirmar os levantamentos já realizados pelos proprietários do lotea-
mento denominado “LOTEAMENTO PARQUE BRASIL”, aprovado 
neste ato, e, caso seja constatada alguma diferença no parcelamento, 
deverá o loteador fazer a devida compensação, a fim de que sejam 
cumpridas as determinações da lei Federal n. 6.766/79, sem prejuízo 
das sanções previstas na referida lei.

Art. 4º O proprietário loteador dá em garantia para execução das 
obras e serviços de infraestrutura no Loteamento “LOTEAMENTO 
PARQUE BRASIL”, os seguintes lotes:

QUADRA LOTES QUANTIDADE ÁREA (m²)

19 13 a 16
4 1.273,01

20 6 a 10
5 1.743,51

24 11 a 20
10 3.023,65

25 15 a 22
8 2.400,00

26 16 a 30
15 4.500,00

28 1 a 20
20 6.166,27

29 1 a 5
5 1.580,37

30
5 a 12 e 
29 a 34

14 4.200,00

31 20 a 38
19 5.700,00

32 1 a 38
38 11.400,00

33 1 a 19
19 5.700,00

34 1 a 4
4 1.286,64

38 4 a 12
9 2.700,00

40 1 a 6
6 1.866,00

Total 176 53.539,45

Parágrafo Único. Os lotes acima descritos são em número de 176 
(cento e setenta e seis) que representam 30,13% da Área das Quadras/
Lotes, que deverão ser caucionados em nome do Município de Ji-Pa-
raná/RO, quando do Registro do Loteamento no Cartório de Registro 
de Imóveis e anexos desta Comarca, tudo em conformidade com o 
artigo 18, V, Da lei Federal n. 6.766/79.

Art. 5º O loteador, até que se concluam todas as obras que se obriga a 
realizar e obtenha a liberação definitiva do poder publico municipal, 
não poderá alienar, prometer alienar, ou gravar com quaisquer ônus 
reais os lotes descritos no artigo 4° deste Decreto até que se cumpram 
os benefícios públicos a seguir enumerados, exclusivamente a custa 
do loteador, em conformidade com a Cláusula Décima Quarta do 
Termo de Compromisso e Termo de Caução, anexos ao presente:

I. Abertura, terraplanagem, pavimentação das vias de circulação, 
incluindo meio fio e sarjeta, com os respectivos marcos de alinha-
mentos e nivelamento;
II. Demarcação de quadras, lotes e áreas públicas;
III. Escoamento e valetamento das águas pluviais;
IV. Drenagem e aterros que se façam necessários;
V. Implantação de rede para o abastecimento de água potável em 
todos os lotes;
VI. Implantação da rede de energia elétrica domiciliar e pública.
VII. O loteador por ocasião da liberação final dos lotes caucionados 
deverá apresentar Relatórios de Controle de Qualidade da Pavimenta-
ção, de acordo com as exigências do Setor de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Planejamento, bem como, assinar Termo de Garantia 
pelo serviço executado, conforme determinação da Procuradoria 
Geral do Município.   

Parágrafo Único. O loteador tem o prazo de 2 (dois) anos com 
vencimento previsto em 22 de maio de 2019 para realizar as obras 
e serviços de infraestrutura no loteamento, após a publicação do 
presente Decreto, caso contrário, o Poder Público Municipal poderá 
alienar ou incorporar ao Patrimônio Municipal os imóveis de que 
trata o artigo 4°, e realizar obras as suas expensas.

Art. 6º O loteador se compromete até a conclusão das obras e serviços 
de infraestrutura enumerados nos itens I, II, IV, V e VI, do artigo 5°, 
deste Decreto, com ressalva da pavimentação das vias de circulação, 
a não comercializar nenhum lote do parcelamento do solo urbano nos 
termos da Clausula Décima Quarta do Termo de Compromisso, sem 
autorização expressa do Município.

Art. 7º O loteador deverá registrar a Aprovação deste Loteamento 
no máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade 
da Aprovação.

Art. 8º Ficará destinada a equipamento comunitário para o Municí-
pio,Área de Reserva Pública de 15.390,50 m² (quinze mil, trezentos 
e noventa metros, cinquenta centímetros quadrados), correspondente 

a 5,05% da área total do parcelamento.
Art. 9º A Secretaria Municipal de Planejamento deverá encaminhar os 
documentos necessários do loteamento ora aprovado à Secretaria de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município, para que o setor 
competente tome as devidas providências legais, com o objetivo de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo 
aos lotes encravados no loteamento.

Art. 10. Acompanha este Decreto como garantia para a execução das 
obras, o Termo de Compromisso.

Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

TERMO DE COMPROMISSO
Aos 22 dias do mês de maio de 2017, nesta cidade e comarca de 
Ji-Paraná, nos autos do processo administrativo nº. 6.644 /16, perante 
o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob n° 04.092.672/0001-25, com sede na 
Avenida Dois de Abril, n.1701, Bairro Urupá, na cidade de Ji-Para-
ná, representado por seu Prefeito Municipal JESUALDO PIRES, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade 
n. 8.512.889 SSP/SP, inscrito no CPF sob n. 042.321.878-63, resi-
dente e domiciliado a Rua Mato Grosso, Edifício Jardins do Urupá, 
apto 101, n.479, Bairro Urupá, nesta cidade e comarca de Ji-Paraná; 
compareceu o requerente de LOTEAMENTO PARQUE BRASIL 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n. 23.587.135/0001-09, localizada na Avenida Marechal Rondon, nº 
630, Bairro Centro, Sala 13, CEP 76.900-058, na Cidade de Ji-Paraná/
RO, neste ato representada por seu sócio o Sr. Claudio Freires da Silva, 
brasileiro casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 
427.372/SSP-MS e inscrito no CPF sob o nº 543.933.451-34, resi-
dente e domiciliado da rua Aurelio Bernardi, nº 1603, bairro Nova 
Brasília, Ji-Paraná/RO; proprietário do lote de terras urbano Deno-
minado Chácara nº 027, do Setor Nazaré, situado na Av. Edson Lima 
do Nascimento, no 2º Distrito, na Área Urbana, neste Município de 
Ji-Paraná com área de 304.861,57 m² (trezentos e quatro mil, oitocen-
tos e sessenta e um metros, cinquenta e sete centímetros quadrados), 
registrado sob a Matrícula nº 1.542 de 03 de maio de 2016, ficha nº 
1, Livro nº de Registro Geral, no 2º Oficio de Registro de Imóveis e 
Anexos da Comarca de Ji-Paraná – Rondônia, área que está sendo 
objeto de Loteamento denominado “LOTEAMENTO PARQUE 
BRASIL”, aprovado por este Município de Ji-Paraná/RO, conforme 
despacho exarado no Processo Administrativo nº.6.644/16, de 30 de 
maio de 2016; mediante o presente TERMO DE COMPROMISSO, 
os proprietários, doravante denominados compromitentes, se obrigam 
por si e por seus sucessores, de acordo com a Lei n. 6.766/79 e Lei 
n. 2.187/2011 e ato de aprovação do loteamento, à observância das 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os trabalhos necessários à total execução 
do projeto de loteamento acima especificado, bem como os projetos 
complementares, serão executados por conta exclusiva dos compro-
mitentes, sem ônus para Município e sem que lhe assista o direito a 
qualquer indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA: As ruas serão abertas, devidamente 
consolidadas e com pavimentação asfáltica ou bloquetes sextavados 
e meio-fio em concreto pré-fabricado aprovado pela fiscalização do 
Município, obedecendo rigorosamente aos perfis do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os cordões ou meios-fios serão colocados 
nas cotas, respeitarão os alinhamentos projetados, observando-se na 
sua construção as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA QUARTA: Os terrenos sujeitos a formação de águas 
paradas serão devidamente drenados e aterrados.

CLÁUSULA QUINTA: Todas as quadras e lotes serão facilmente 
identificados.

CLÁUSULA SEXTA: As redes de energia elétrica domiciliar e 
pública serão executadas por conta do compromitente, de acordo 
com as exigências do órgão concessionário desse serviço, devendo 
o projeto ser apresentado para arquivo do Município de Ji-Paraná.

CLÁUSULA SÉTIMA: A rede de distribuição de água potável será 
executada por conta dos compromitentes de acordo com as normas do 
órgão concessionário desse serviço, devendo o projeto ser apresentado 
para arquivo do Município de Ji-Paraná.

CLÁUSULA OITAVA: As galerias de águas pluviais serão colo-
cadas nos locais previstos no projeto, devendo permitir seu pleno 
escoamento.
CLÁUSULA NONA: Para garantia do integral cumprimento das 
obrigações assumidas, os compromitentes caucionarão 176 (cento e 
setenta e seis) lotes, os quais correspondem a 30,13% do total de lotes 
residenciais, encravados no loteamento aprovado; conforme dispõem 
o artigo 166 do Plano Diretor Municipal. 

QUADRA LOTES QUANTIDADE ÁREA (m²)

19 13 a 16
4 1.273,01

20 6 a 10
5 1.743,51

24 11 a 20
10 3.023,65

25 15 a 22
8 2.400,00

26 16 a 30
15 4.500,00

28 1 a 20
20 6.166,27

29 1 a 5
5 1.580,37

30
5 a 12 e 
29 a 34

14 4.200,00

31 20 a 38
19 5.700,00

32 1 a 38
38 11.400,00

33 1 a 19
19 5.700,00

34 1 a 4
4 1.286,64

38 4 a 12
9 2.700,00

40 1 a 6
6 1.866,00

Total 176 53.539,45

CLÁUSULA DÉCIMA: A garantia para a execução das obras 
mencionadas na cláusula anterior será explicitamente registrada 
na inscrição do loteamento no 2º Oficio De Registro de Imóveis e 
Anexos desta Comarca.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Município se compromete 
a liberar o caucionamento dos lotes quando forem executados os 
serviços e obras acordadas, na seguinte proporção:
a) 50% (cinquenta por cento) quando concluídos os serviços e obras 
de localização e demarcação das quadras, lotes e áreas públicas, nive-
lamento, alinhamento, terraplanagem e abertura de vias de circulação 
interna, com respectivos marcos, alinhamentos e nivelamento; drena-
gem e aterros que se façam necessários e rede para abastecimento de 
água potável em todos os lotes; rede de energia elétrica, domiciliar e 
pública, e galerias de águas pluviais;
b) 50% (cinquenta por cento) restantes, após a pavimentação das vias 
de circulação, incluindo meio-fio e sarjeta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Na conclusão dos serviços 
elencados na Cláusula Décima Primeira, alínea “a” serão liberados a 
caução, e para venda os Lotes das Quadras: 

Quadra Lotes Quant. 
Lotes

Área Acumulado

19 13 a 16 04 1.273,01
20 06 a 10 05 1.743,51
24 11 a 20 10 3.023,65
25 15 a 22 08 2.400,00
26 16 a 30 15 4.500,00
28 01 a 20 20 6.166,27
29 01 a 05 05 1.580,37
30 05 a 12/

29 a 34
14 4.200,00

31 20 a 26 07 2.100,00
Total 88 26.986,81

Totalizando 88 (oitenta e oito) lotes, que correspondem a uma área 
acumulada de 26.986,81m² (vinte seis mil, novecentos e oitenta e seis 
metros, e oitenta e um centímetros quadro), que representam 50,41% 
dos lotes caucionados. O restante dos lotes caucionados será liberado 
após a conclusão dos serviços descritos na alínea “b”.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Verificada a não conclusão das 
obras no prazo estabelecido na Cláusula Décima Quinta, o Município 
promoverá a competente ação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os compromitentes até que se 
concluam a execução das obras e serviços abaixo enumerados não 
poderão comercializar nenhum lote sob pena do Poder Público Mu-
nicipal decretar a nulidade do ato de aprovação do projeto:
I - Abertura e terraplenagem das vias de circulação, contendo respec-
tivos marcos de alinhamento e nivelamento;
II - Demarcação das quadras, lotes e áreas públicas;
III - Drenagem e aterros que se façam necessários;
IV - Rede para o abastecimento de água potável em todos os lotes;
V - Implantação da rede de energia elétrica domiciliar e pública em 
todos os lotes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os compromitentes têm o prazo 
de 2 (dois) meses para iniciar as obras do loteamento e o prazo máximo 
de 2 (dois) anos para concluí-las, a partir da data da assinatura deste 
termo, prorrogável por igual período, uma única vez.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As obras de implantação do lotea-
mento serão supervisionadas e fiscalizadas pela Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação de acordo com o projeto 
aprovado pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os compromitentes se obrigam a 
fornecer, para arquivo na Prefeitura Municipal, dentro de 180 (cento 
e oitenta) dias subsequentes à inscrição do loteamento no Registro 
de Imóveis e Anexos desta Comarca, uma certidão da inscrição, uma 
cópia da planta e do memorial descritivo dos lotes.

Para constar e valer em todos os efeitos de direito, lavrou-se o pre-
sente TERMO DE COMPROMISSO que, depois de lido, as partes 
e testemunhas assinam.

Ji-Paraná, 22 de maio de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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LOTEAMENTO PARQUE BRASIL
Claudio Freires da Silva
Compromitente

TERMO DE CAUÇÃO
Em conformidade com a Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, o proprietário do loteamento, denominado “LOTEAMENTO 
PARQUE BRASIL” dá em caução de hipoteca de 1° grau como 
garantia para a execução das obras e serviços de infraestrutura, 
conforme Termo de Compromisso firmado pelo loteador e por força 
do Decreto Municipal n. 7690/GAB/PM/JP/2017, de 22 de maio de 
2017, os lotes abaixo descriminados:

QUADRA LOTES
QUANTIDADE ÁREA (m²)

19 13 a 16
4 1.273,01

20 6 a 10
5 1.743,51

24 11 a 20
10 3.023,65

25 15 a 22
8 2.400,00

26 16 a 30
15 4.500,00

28 1 a 20
20 6.166,27

29 1 a 5
5 1.580,37

30
5 a 12 e 
29 a 34

14 4.200,00

31 20 a 38
19 5.700,00

32 1 a 38
38 11.400,00

33 1 a 19
19 5.700,00

34 1 a 4
4 1.286,64

38 4 a 12
9 2.700,00

40 1 a 6
6 1.866,00

Total 176 53.539,45

Os lotes acima descritos são em número de 176 (cento e setenta e seis) 
que representam 30,13% da Área das Quadras/Lotes, que deverão 
ser caucionados em nome do Município de Ji-Paraná/RO, quando 
do Registro do Loteamento no 2º Ofício de Registro de Imóveis e 
Anexos desta Comarca, em conformidade com o art. 18, V, da Lei 
Federal n. 6.766/79, e com art. 166 do Plano Diretor Municipal.  
Para que produza todos os efeitos legais, firmam o presente TERMO 
DE CAUÇÃO, perante duas testemunhas.

Ji-Paraná/RO, 22 de maio de 2017 

LOTEAMENTO PARQUE BRASIL
Compromitente

Testemunhas: 

1.___________________________________            
NOME:
CPF.:
2 . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _                                                                               
NOME
CPF.:

DECRETO N. 7691/GAB/PM/JP/2017
22 DE MAIO DE 2017

Nomeia Shirlei Felisberto da Costa, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Shirlei Felisberto da Costa, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 23 de maio de 2017.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7692/GAB/PM/JP/2017
22 DE MAIO DE 2017

Nomeia Marcia Helena Fonseca, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Marcia Helena Fonseca, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de junho de 2017.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7693/GAB/PM/JP/2017
22 DE MAIO DE 2017

Nomeia Ivanilda Gonçalves de Abreu, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Ivanilda Gonçalves de Abreu, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de junho de 2017.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7694/GAB/PM/JP/2017
22 DE MAIO DE 2017

Exonera Jair Alves de Souza, do cargo em comissão de Ajudante 
de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando que foi concedido o benefício de aposentadoria 
por invalidez ao servidor Jair Alves de Souza, conforme Carta ao 
Empregador – Concessão de Aposentadoria por Invalidez, emitida 
pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, e Considerando 
solicitação do Gerente-Geral de Recursos Humanos,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Jair Alves de Souza, do cargo em comissão 
de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 08 de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7695/GAB/PM/JP/2017
22 DE MAIO DE 2017

Revoga o Decreto nº 1098, de 20 de março de 2013, e o inciso XI do 
artigo 1º do Decreto 6707, de 28 de outubro de 2016, que concedeu 
ao servidor Municipal Silas Anselmo Brilhante, Gratificação de 
Dedicação Exclusiva.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
e Considerando solicitação do Gerente-Geral de Recursos Humanos,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam revogados o Decreto nº 1098/GAB/PM/JP/2013, e o 
inciso XI do artigo 1º do Decreto nº 6707/GAB/PM/JP/2016 que con-
cedeu ao servidor municipal Silas Anselmo Brilhante, a gratificação 
de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei 
Municipal nº 1249/2003.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 03 de março de 2017.
 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7696/GAB/PM/JP/2017
22 DE MAIO DE 2017

Revoga o Decreto 7544/GAB/PM/JP/2017.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e Considerando solicitação do Secretário Municipal de 
Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto 7544/GAB/PM/JP/2017, que nomeou 
Brás Fernandes da Silva, para ocupar o cargo de Assessor Especial 
Nível V, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 02 de maio de 2017.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

TERMOS DE COMPROMISSO

                       
                                            

 

                                    Estado de Rondônia 
                                MUNICIPIO DE JI-PARANÁ 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

 
 

 

 
 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO:                 

FUNDAMENTO LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 2859/2014 

OBJETO: Contratação de Estagiários 
Código/CIEE: AB36387 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
CONTRATADO (A): Ana Julia dos Santos 
Guimarães 
CURSO: Ensino Médio     NÍVEL: Ensino Médio 
VIGÊNCIA:17/05/2017 até 16/05/2018 
VALOR MENSAL: R$ 400,00 
 

 

 TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 2859/2014 

OBJETO: Contratação de Estagiários 
Código/CIEE: AB38125 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
CONTRATADO (A): Patrick Magalhães da Silva 
CURSO: Ensino Médio     NÍVEL: Ensino Médio 
VIGÊNCIA:17/05/2017 até 31/12/2017 
VALOR MENSAL: R$ 400,00 
 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 2859/2014 

OBJETO: Contratação de Estagiários 
Código/CIEE: UA21827 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
CONTRATADO (A): Jhenyffer Araujo Ferreira 
CURSO: Serviço Social     NÍVEL: Superior 
VIGÊNCIA:17/05/2017 até 31/12/2017 
VALOR MENSAL: R$ 500,00 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 2859/2014 

OBJETO: Contratação de Estagiários 
Código/CIEE: ZA35495 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
CONTRATADO (A): Felipe Henrique MArtins 
CURSO: Serviço Social     NÍVEL: Superior 
VIGÊNCIA:17/05/2017 até 16/05/2018 
VALOR MENSAL: R$ 500,00 
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                                    Estado de Rondônia 
                                MUNICIPIO DE JI-PARANÁ 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 2859/2014 

OBJETO: Contratação de Estagiários 
Código/CIEE: ZA71200 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
CONTRATADO (A): Lucileny Muora Costa 
CURSO: Serviço Social     NÍVEL: Superior 
VIGÊNCIA:17/05/2017 até 16/05/2018 
VALOR MENSAL: R$ 500,00 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 2859/2014 

OBJETO: Contratação de Estagiários 
Código/CIEE: AB35314 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
CONTRATADO (A): Juliana Guerra Almeida 
CURSO: Serviço Social     NÍVEL: Superior 
VIGÊNCIA:17/05/2017 até 16/07/2018 
VALOR MENSAL: R$ 500,00 

 
 
 
 
 
 
 

Maria Sônia Grande Reigota Ferreira  
Secretária Municipal de Assistência Social 

                                                       Decreto nº 7184/GAB/PMJP/2017 
 

                       
                                            

 

                                    Estado de Rondônia 
                                MUNICIPIO DE JI-PARANÁ 
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 2859/2014 

OBJETO: Contratação de Estagiários 
Código/CIEE: ZA71200 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
CONTRATADO (A): Lucileny Muora Costa 
CURSO: Serviço Social     NÍVEL: Superior 
VIGÊNCIA:17/05/2017 até 16/05/2018 
VALOR MENSAL: R$ 500,00 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 2859/2014 

OBJETO: Contratação de Estagiários 
Código/CIEE: AB35314 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
CONTRATADO (A): Juliana Guerra Almeida 
CURSO: Serviço Social     NÍVEL: Superior 
VIGÊNCIA:17/05/2017 até 16/07/2018 
VALOR MENSAL: R$ 500,00 

 
 
 
 
 
 
 

Maria Sônia Grande Reigota Ferreira  
Secretária Municipal de Assistência Social 

                                                       Decreto nº 7184/GAB/PMJP/2017 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Nº 016/SRP/CGM/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/CPL/PMJP/17.
PROCESSO: Nº 1-14765/2016-SEMUSA.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Federal n° 7892/13, Decretos Municipal n° 3522/14;

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇO: Futura e eventual 
aquisição de fraldas descartáveis (infantil e geriátrica) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 
(doze) meses, conforme Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n° 013/CPL/PMJP/17, fls. 27/57.

Empresa Detentora do Registro: RECMED COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
sob CNPJ n° 06.696.359/0001-21, sediada na Rua Galileu, 220, Jardim 
Europa – Goiânia/GO - CEP. 74.325-060. (Fone: 62 3088 7600; e-mail: 
pedidos@recmed.com.br). Neste Ato representado pelo Senhor Rodrigo 
Carneiro Santos, brasileiro, casado, Sócio Administrativo, portador do RG 
n.º 3.545.3526 DGPC-GO e inscrito no CPF/MF n.º 788.551.601-68, 
residente e domiciliado na Rua T47 Qd. 31 L 3-5, 402 Resid. Monte Carlo 
– 18 Setor Bueno -  Goiânia/GO (fls. 170); DELTA MED COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ n° 08.835.955/0001-70, sediada na Rua Yanomamis 
esquina com Rua das Bandeiras, 351, quadra 02, lote 12/13 - Goiânia/
GO (Fone: 62 3998 4950, site: www.deltamedhosp.com.br) neste ato 
representado por Franklin Teixeira Duarte, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado à Av. Raposo Taveres, s/n, casa 29 Via M4, Condo-
mínio Village Campinas, bairro Capuava – Goiânia/GO, portador do RG 
n.º 3823256/2Via SPTC/GO e inscrito no CPF/MF n.º 868.783.101-30, 
(fls. 80); MEDICAL DA AMAZÔNIA EIRELI ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n° 34.758.599/0001-49, sediada na 
Rua Rui Barbosa, 1398, Arigolândia, Porto Velho/RO (fone: 3223 5348, 
e-mail: medicaldaamazonialtda@gmail.com), neste ato representa por 
Fabíola Esteves da Rocha, brasileira, solteira, empresária, portador do RG 
n.º 1819112 SSP/PA e inscrita no CPF/MF n.º 426.073.102-53, residente 
e domiciliada na Rua Rafael Vaz e Silva, 3091, bairro Liberdade – Porto 
Velho/RO (fls. 226).  

Aos vinte e três (23) dias do mês de maio do ano de dois mil e de-
zessete, às 9:00 horas na sala da Controladoria Geral do Município 
da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 
1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, con-
forme determina o art. 14º parágrafo único do Decreto nº 3522/14: 
Elias Caetano da Silva, Controlador Geral Município, aprecia e 
determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 
016/SRP/CGM/2017, tendo como licitante homologada e adjudicada 
às empresas acima qualificadas, tendo os presentes acordado com a 
classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS 
DOS MATERIAIS DE CONSUMO “FRALDAS DESCAR-
TÁVEIS (INFANTIL E GERIÁTRICA)”, conforme Termo de 
Referência, fls. 04/10; Cotação de preço, fls. 11/17; Autorização 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 20; Aviso e 

Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
013/CPL/PMJP/17, fls. 26/57; Parecer n° 221/PGM/PMJP/2017, 
fls. 59/60; Publicações, fls. 61/67; Recibo e Retirada de Edital, fls. 
68/70; Proposta e Habilitação das empresas, fls. 71/172 e 221/245; 
Resultado por fornecedor do Pregão Eletrônico n° 013/2017(SRP), 
fls. 174 e 247/248; Ata de Realização e Termo de Adjudicação do 
Pregão Eletrônico n° 013/2017(SRP) de 11/04/17, fls. 250/255; Termo 
de Adjudicação, fls. 209/211 e 256/259; Pedido de Desclassificação, 
fls. 214/216; Retorno de Fase Proposta, fls. 217/220;  Parecer Jurídico 
n° 392/PGM/PMJP/2.017, fls. 261; Termo de Homologação do Pre-
gão Eletrônico n° 013/2017, fls. 262/263; despacho CGM à PGM e 
Despacho PGM fls. 265.

1 - DO OBJETO:
1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fraldas 
descartáveis (infantil e geriátrica) para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, por um período de 12 
(doze) meses.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços 
serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará 
as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, 
e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do 
Município, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:
2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a 
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação 
do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, 
desde que:

Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável 
pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá 
ser prévia e formalmente designado para acompanhar a execução 
da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:
3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município 
anotará o pedido no controle de requisições;
3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, 
atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:
4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e 
§6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, 
por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, devi-
damente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria Geral 
do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justi-
ficada e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade 
de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral 
do Município, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de 
revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à 
cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econô-
mico-financeiro inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota 
de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solici-
tada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de 
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será 
mantido durante toda a vigência do Registro.

5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:
5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, 
para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.1.1 – Os materiais da licitação deverão ser entregues, impreterivelmente 
no prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data 
do recebimento da Nota de Empenho;

5.1.2 – Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da 
SEMUSA, localizado na Rua Capitão Silvio, 1291, Bairro Dom 
Bosco – Ji-Paraná/RO.

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de 
Recebimento, designada pela Secretaria Municipal de Saúde para 
conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso 
XIII, itens, do Decreto n. 6933/GAB/PMJP/2017;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA 
sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior 
verificação da conformidade do produto com a quantidade, especifi-
cação e preço, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho 
com a Nota Fiscal e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado 
canhoto de recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, 
o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 
8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, 
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigí-
veis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada 
do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares 
por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será in-
terrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

08 – DAS MULTAS:
8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita 
às penalidades a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de 
empenho, bem como assinar o contrato de fornecimento (quando 
exigível), multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 
empenho ou do contrato;
 
8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita pela 
Unidade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da 
parcela em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-se-á inexe-
cução total ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor correspondente à parcela dos materiais não entregues ou 
entregues em desacordo com as especificações técnicas;

 8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não en-
trega integral do material ou entrega integral em desacordo com as 
especificações exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da nota de empenho ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências esta-
belecidas nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), 
não previstas nas cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto 
percentual) sobre o valor do contrato;
 
8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por 
culpa da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número de meses 
faltantes para o termo final do ajuste;
 
8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui 
a das outras;
 
8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da 
CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento 
pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se 
ao competente processo executivo;
 
8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a 
inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a 
CONTRATADA ao processo judicial de execução.

9 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município.

10 - DA PUBLICAÇÃO:
10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 016/SRP/CGM/2.017, deverá 
ser publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o 
art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
11.1 - Pela Administração Pública, quando:
A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a 
ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de 
auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 
pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório 
de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro 
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de Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no 
mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no 
ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devi-
damente justificado.
11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:
Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;
11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes 
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETEN-
TORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.
12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Ad-
ministração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando a detentora:
12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na 
hipótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de 
pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando 
presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela 
Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro 
de Preços.
12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as 
conseqüências daí advindas.

13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES “CARONA”
13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer 
órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e 
fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos 
termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta 
Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem;
13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabele-
cidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento 
dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total 
estimado, aceitando o acréscimo.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igual-
dade de condições.
14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconheci-
mento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata 
de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página oficial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e 
do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, 
o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de 
preços” e o “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, 
quando este for o caso.
Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual 
teor, composta de 13 (treze) páginas, na presença das testemunhas 
abaixo qualificadas.

Sônia Regina Da Silva
Cad. 11594

Marília Pires De Oliveira
Coordenadora de Atas

Dec. 1549/GAB/PMJP/2013

Elias Caetano Da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 7070/GAB/PMJP/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25CNPJ :

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 1

Nº Proc. Licitatório : 000049/17 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 13
Nº Controle Ata : Nº 016/SRP/CGM/2017 Prazo de Validade : 23/05/2018

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fraldas descartáveis (infantil e geriátrica).
Proc. Administrativo : 14765-16

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 23/05/2018
5138Fornecedor / Proponente : MEDICAL DA AMAZÔNIA EIRELI -  ME - 

Centro de Custo : 125 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde - 
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

5 008.004.826 00,33 3.300,00UND 10000 10000 3.300,000FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL – TAMANHO P
DRY

7 008.004.828 00,43 4.300,00UND 10000 10000 4.300,000FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL – TAMANHO G
DRY

Total Registro de Preços (Inicial) : 7.600,00 Saldo Total: 7.600,00

6665Fornecedor / Proponente : RECMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARE - 
Centro de Custo : 125 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde - 

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total
Marca

Qtde. Ped.
Motivo

Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

2 008.004.821 00,84 37.800,00UND 45000 45000 37.800,000FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL – TAMANHO M
DESCARPACK

3 008.004.822 00,86 17.200,00UND 20000 20000 17.200,000FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL – TAMANHO G
DESCARPACK

4 008.004.824 00,94 18.800,00UND 20000 20000 18.800,000FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL – TAMANHO EG
DESCARPACK

6 008.004.827 00,38 3.800,00UND 10000 10000 3.800,000FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL – TAMANHO M
DESCARPACK

8 008.004.829 00,50 7.500,00UND 15000 15000 7.500,000FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL – TAMANHO XXG
DESCARPACK

9 008.004.831 00,85 8.500,00UND 10000 10000 8.500,000FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL INFANTO-JUVENIL (20
A 33 KG)
DESCARPACK

Total Registro de Preços (Inicial) : 93.600,00 Saldo Total: 93.600,00

8205Fornecedor / Proponente : DELTA MED COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA - 

ANEXO: QUADRO DEMOSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Página 2

Nº Proc. Licitatório : 000049/17 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 13
Nº Controle Ata : Nº 016/SRP/CGM/2017 Prazo de Validade : 23/05/2018

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fraldas descartáveis (infantil e geriátrica).
Proc. Administrativo : 14765-16

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 23/05/2018
8205Fornecedor / Proponente : DELTA MED COM.DE PROD.HOSPITALARES LTDA - 

Centro de Custo : 125 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde - 
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

1 008.004.820 00,67 13.400,00UND 20000 20000 13.400,000FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL – TAMANHO P
DESCARPACK

Total Registro de Preços (Inicial) : 13.400,00 Saldo Total: 13.400,00

Total Registro de Preços (Inicial) : 114.600,00 114.600,00Saldo Total: 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

RECMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALA-
RES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 
06.696.359/0001-21, sediada na Rua Galileu, 220, Jardim Europa 
– Goiânia/GO - CEP. 74.325-060. (Fone: 62 3088 7600; e-mail: 
pedidos@recmed.com.br). Neste Ato representado pelo Senhor 
Rodrigo Carneiro Santos, brasileiro, casado, Sócio Administrativo, 
portador do RG n.º 3.545.3526 DGPC-GO e inscrito no CPF/MF n.º 
788.551.601-68, residente e domiciliado na Rua T47 Qd. 31 L 3-5, 
402 Resid. Monte Carlo – 18 Setor Bueno -  Goiânia/GO (fls. 170), 
firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento de fraldas descartáveis 
(infantil e geriátrica) à Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/
RO, conforme classificação constante no resultado por fornecedor, 
fls. 247/248, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, 
devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de 
Ji-Paraná, fls. 262/263, segundo descrito no Temo de Referência, 
fls. 04/07, Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 013/CPL/
PMJP/2017 e anexos de fls. 27/57 do Processo Administrativo n° 
1-14765/2016, disponível na página oficial do Município, anuindo 
neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços 
n° 016/SRP/CGM/2017, independente de sua transcrição, ficando 
desde já ciente do prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) 
dias após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar entrega 
dos objetos registrados, estabelecido em edital, sob pena de descum-
primento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 23 de maio de 2017.

RECMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI
CNPJ n° 06.696.359/0001-21

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 08.835.955/0001-
70, sediada na Rua Yanomamis esquina com Rua das Bandeiras, 351, 
quadra 02, lote 12/13 - Goiânia/GO (Fone: 62 3998 4950, site: www.
deltamedhosp.com.br) neste ato representado por Franklin Teixeira 
Duarte, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Av. 
Raposo Taveres, s/n, casa 29 Via M4, Condomínio Village Campinas, 
bairro Capuava – Goiânia/GO, portador do RG n.º 3823256/2Via 
SPTC/GO e inscrito no CPF/MF n.º 868.783.101-30, (fls. 80), firma 
o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento de fraldas descartáveis 
(infantil e geriátrica) à Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/
RO, conforme classificação constante no resultado por fornecedor, 
fls. 247/248, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, 

devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de 
Ji-Paraná, fls. 262/263, segundo descrito no Temo de Referência, 
fls. 04/07, Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 013/CPL/
PMJP/2017 e anexos de fls. 27/57 do Processo Administrativo n° 
1-14765/2016, disponível na página oficial do Município, anuindo 
neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços 
n° 016/SRP/CGM/2017, independente de sua transcrição, ficando 
desde já ciente do prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) 
dias após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar entrega 
dos objetos registrados, estabelecido em edital, sob pena de descum-
primento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 23 de maio de 2017.

DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
CNPJ n° 08.835.955/0001-70

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

MEDICAL DA AMAZÔNIA EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 34.758.599/0001-49, sediada na Rua 
Rui Barbosa, 1398, Arigolândia, Porto Velho/RO (fone: 3223 5348, 
e-mail: medicaldaamazonialtda@gmail.com), neste ato representa por 
Fabíola Esteves da Rocha, brasileira, solteira, empresária, portador 
do RG n.º 1819112 SSP/PA e inscrita no CPF/MF n.º 426.073.102-
53, residente e domiciliada na Rua Rafael Vaz e Silva, 3091, bairro 
Liberdade – Porto Velho/RO (fls. 226), firma o presente TERMO 
DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, 
visando o fornecimento de fraldas descartáveis (infantil e geriátrica) 
à Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, conforme clas-
sificação constante no resultado por fornecedor, fls. 247/248, sob 
o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente 
homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 
262/263, segundo descrito no Temo de Referência, fls. 04/07, Edital 
de Licitação – Pregão Eletrônico n° 013/CPL/PMJP/2017 e anexos de 
fls. 27/57 do Processo Administrativo n° 1-14765/2016, disponível na 
página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes 
descritos na Ata de Registro de Preços n° 016/SRP/CGM/2017, 
independente de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo 
máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias após o recebimento 
da Nota de Empenho, para efetuar entrega dos objetos registrados, 
estabelecido em edital, sob pena de descumprimento dos preceitos 
da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 23 de maio de 2017.
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